
 

ATA DA 953ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 
DA 11ª REGIÃO-DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2022. 2 
 3 
Aos vinte e seis dias de outubro de dois mil e vinte e dois, de forma hibrida, presencial na sede do 4 
Corecon-DF e por videoconferência pela plataforma “Zoom”, realizou-se a 953ª Reunião 5 
Ordinária do Conselho Regional de Economia da 11ª Região - DF. PRESENTES: Os 6 
Conselheiros JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT, CARLOS EDUARDO DE FREITAS, MARIA 7 
CRISTINA DE ARAÚJO, PEDRO GARRIDO DA COSTA LIMA, ELOY CORAZZA, BENTO 8 
DE MATOS FÉLIX, GUIDBORGONGNE CARNEIRO NUNES DA SILVA, CÉSAR 9 
AUGUSTO MOREIRA BERGO, JUCEMAR JOSÉ IMPERATORI, MÔNICA BERALDO 10 
FABRÍCIO DA SILVA, EDUARDO FELIPE OHANA, GILSON DUARTE FERREIRA DOS 11 
SANTOS e CLÁUDIO JALORETTO. Justificaram ausência os Conselheiros DIONES ALVES 12 
CERQUEIRA, ELDER LINTON ALVES DE ARAÚJO e VILMA GUIMARÃES. Presentes, 13 
também os funcionários do Corecon-DF, gerente executivo DANIEL DOS PASSOS SOARES, 14 
assessora técnica MARIANNE DIAS PEREIRA e assessor técnico ANGEILTON FRANCISCO 15 
LIMA FALEIRO. 1. ABERTURA: Às dezoito horas sob a presidência do Conselheiro JOSÉ 16 
LUIZ PAGNUSSAT foi aberta a sessão. 2. EXPEDIENTE: 2.1 – LEITURA DA 17 
CORRESPONDÊNCIA DIRIGIDA AO CORECON-DF: O Conselheiro Presidente fez leitura 18 
das seguintes correspondências dirigidas ao Corecon-DF: i) Ofício nº 0113/2022/Cofecon: 19 
XXVII Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia (SINCE). Programação. Propostas 20 
Aprovadas. Inscrições. Grupo 1: Formação, aperfeiçoamento profissional e mercado de trabalho 21 
do economista; Grupo 2: Aperfeiçoamento do Sistema Cofecon/Corecons; e, Grupo 3: Estrutura e 22 
conjuntura econômica, política e social do Brasil; ii) Ofício Circular nº 0114/2022/Cofecon: 23 
Anuidades e Emolumentos 2023 (Resolução nº 2.118/2022). Nova política de descontos para 24 
recém-inscritos (Resolução nº 2.117/2022): Dois temas referentes às anuidades foram aprovados 25 
na 715ª Sessão Plenária do Cofecon. O primeiro diz respeito à possibilidade de descontos na 26 
anuidade para os profissionais recém-inscritos nos Conselhos Regionais de Economia. A 27 
proposta foi aprovada com o intuito de beneficiar recém-formados, que ainda buscam seu lugar 28 
no mercado de trabalho, mas também se aplica a profissionais com mais tempo de formação, 29 
desde que sua inscrição não tenha se dado em razão de decisão judicial ou atividade 30 
fiscalizatória. O novo regramento permite que cada Corecon, a critério próprio, possa aplicar um 31 
desconto de até 100% da anuidade no ano do registro; de até 50% no ano subsequente; e de até 32 
25% no terceiro ano. Cumpre ressaltar que o desconto não é obrigatório e ocorrerá a critério de 33 
cada Conselho Regional de Economia, e que exercer a profissão de economista sem o devido 34 
registro é punível como exercício ilegal. Os Corecons aderentes à política de descontos para 35 
recém-inscritos deverão encaminhar a resolução normativa e contatar o Setor de Tecnologia da 36 
Informação do Cofecon, colaboradora Keliane Souza, para disponibilizar a aplicação no sistema 37 
cadastral; iii) Ofício Circular nº 0115/2022/Cofecon: Informa sobre o “Descomplicando a 38 
Economia”: No dia 22 de setembro, o projeto Descomplicando a Economia, que tem como 39 
objetivo tornar os conceitos econômicos mais acessíveis ao público em geral. Por meio de 40 
publicações semanais nos sites e nas redes sociais do Sistema Cofecon/Corecons, em formato de 41 
quadrinhos, Dona Elda, Guilherme, Manoel e Isabela – os personagens que ilustram as histórias – 42 
irão explicar temas que fazem parte do dia a dia econômico de toda população; iv) Ofício 43 
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Circular nº 0116/2022/Cofecon: Encaminha versão digital da Revista Economistas: “Um novo 44 
sentido para a formação do economista”; v) Ofício Circular nº 0119/2022/Cofecon: Encaminha 45 
Informativo referente ao pleito eleitoral de 2022 aos Presidentes das Comissões Eleitorais dos 46 
Conselhos Regionais de Economia: Entre os pontos abordados no documento, ressalta a 47 
importância de que os economistas sejam orientados quanto à atualização de dados pessoais (até 48 
o dia 17 de outubro de 2022) e quitação/negociação de débitos junto aos respectivos Corecons 49 
para que possam exercem o direito ao voto; vi) Ofício Circular nº 0120/2022/Cofecon: 50 
Encaminha questionário formulado pelo Tribunal de Constas da União – TCU; vii) Ofício 51 
Circular nº 0118/2022/Cofecon: Convocação para a 716a Sessão Plenária Ampliada Ordinária do 52 
Cofecon, no dia 5 de novembro de 2022, das 9h às 12h, no Hotel Caiçara (Av. Olinda, 235, 53 
Tambaú, João Pessoa/PB), em formato híbrido. Serão discutidos assuntos de interesse do Sistema 54 
Cofecon/Corecons, com a presença dos presidentes dos Conselhos Regionais de Economia 55 
(Corecons) e Conselheiros Federais. Aqueles que assim desejarem poderão indicar propostas de 56 
pauta até o dia 20 de outubro de 2022, quando serão compiladas as sugestões; viii) Ofício 57 
Circular nº 0122/2022/Cofecon: Aprovação do registro dos diplomados em Relações 58 
Internacionais egressos da Centro Universitário Internacional (UNINTER). Ref.: Curso de 59 
Bacharelado em Relações Internacionais - Deliberação 5.010/2022. Foi aprovada a Deliberação 60 
5.010, datada de 19 de setembro de 2022, que dispõe sobre o registro dos egressos dos cursos de 61 
Bacharelado em Relações Internacionais do Centro Universitário Internacional (UNINTER), nos 62 
Conselhos Regionais de Economia; ix) Ofício Circular nº 0121/2022/Cofecon: Eleições 2022: 63 
Simulação. No dia 19/10/2022 foi realizada a SIMULAÇÃO da eleição do Sistema 64 
Cofecon/Corecons; x) Ofício Circular nº 0124/2022/Cofecon: Eleições do Sistema 65 
Cofecon/Corecon: novos módulos publicados no portal Vota Economista. Agradecimento pela 66 
participação na simulação da eleição; xi) Ofício Circular nº 0126/2022/Cofecon: Resolução nº 67 
2.120/2022, que prorroga o prazo de registro das candidaturas para sediar a próxima edição do 68 
Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia (SINCE); xii) Ofício Circular nº 69 
0127/2022/Cofecon: Resolução nº 2.119/2022, que dispõe sobre a padronização de dados de 70 
registro dos profissionais e de pessoas jurídicas inscritos no Sistema Cofecon/Corecons; e, xiii) 71 
Ofício Circular 0128/2022/Cofecon: Processo Eleitoral Eletrônico 2022– Custo do Regional: R$ 72 
3.375,88. 2.2 – COMUNICADO COFECON: Não houve comunicação pelo Cofecon. 2.3 – 73 
COMUNICAÇÃO PELO PRESIDENTE E/OU PELOS CONSELHEIROS(AS):  O 74 
Conselheiro Presidente informou sobre a abertura das inscrições do XXVII Prêmio Corecon-DF 75 
de Monografia no dia 1º de novembro de 2022 e da última reunião de conjuntura que tratou sobre 76 
os desafios do próximo governo na economia, cujo debate terá continuidade no encontro de 77 
novembro. Também informou sobre a ampla adesão dos economistas na campanha “Corecon 78 
Consciente”, que autoriza o recebimento do carnê da anuidade 2023 por meio eletrônico. O Vice-79 
Presidente JUCEMAR IMPERATORI informou participação em evento do Poder Judiciário e 80 
Justiça Federal em comemoração dos dez anos de comemoração da instalação do Centro 81 
Judiciário de Conciliação. A Conselheira MARIA CRISTINA DE ARAUJO informou sobre a 82 
reunião realizada pela Comissão de Licitação e normalidade das atividades. A Conselheira 83 
MÔNICA BERALDO informou que é candidata à reeleição no Cofecon e solicitou apoio do 84 
Corecon-DF. O Conselheiro Presidente informou que as candidaturas ao Cofecon podem ser 85 
realizadas até a véspera da eleição, porém, que cabe ao delegado eleitor o voto do Corecon-DF, 86 
conforme decisão judicial. 3. ORDEM DO DIA: 3.1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA 87 



 

DA SESSÃO PLENÁRIA 952ª: Sem objeções, a Ata sessão anterior foi aprovada. 3.2 – 88 
PRIMÍCIAS PARA A FORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO 2023: O Conselheiro Presidente 89 
passou a palavra ao Conselheiro JUCEMAR IMPERATORI, que relatou que em atendimento aos 90 
questionamentos apontados na última plenária por ocasião da aprovação da anuidade para o 91 
exercício de 2023, em que foi proposto uma correção de 8% no valor (de R$ 575,00 para R$ 92 
621,00), inferior ao sugerido pelo Cofecon, mas dentro da tolerância de até 20% de redução do 93 
teto do valor da anuidade (R$ 739,91), foi elaborado e apresentado um quadro resumo gerencial 94 
dos últimos cinco exercícios em que se confirma a assertiva naquela aprovação, levando em 95 
consideração a efetividade do orçamento previsto e realizado em média superior a 90%, bem 96 
assim, um comparativo entre INPC anual do exercício anterior que serve como base para a 97 
correção do exercício seguinte em que as anuidades ficaram sensivelmente inferior da variação 98 
do INPC. Após o exposto, apresentou um documento onde aponta as primícias para o orçamento 99 
2023, com análise das receitas e despesas. 3.3 – APOIO INSTITUCIONAL DE EVENTO DE 100 
RELANÇAMENTO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ECONOMIA DA UDF: O 101 
Conselheiro Presidente informou contato realizado com o Centro Universitário do Distrito 102 
Federal (UDF), que relançará o curso de Ciências Econômicas. O Presidente informou apoio 103 
institucional na divulgação e realização de evento com economistas egressos da Instituição para 104 
promoção do curso. 3.4 – DEFINIÇÃO DOS RELATORES DAS PROPOSTAS ENTRE OS 105 
DELEGADOS DO SINCE 2022: O Conselheiro Presidente informou que a delegação do 106 
Corecon-DF será composta pelos Conselheiros José Luiz Pagnussat, Jucemar Imperatori, Vilma 107 
Guimarães, Maria Cristina de Araujo e Diones Cerqueira, que realização reunião prévia ao evento 108 
para divisão para que o Corecon-DF tenha representatividade em todos os temas que serão 109 
tratados no SINCE, sendo:  Grupo 1: Formação, aperfeiçoamento profissional e mercado de 110 
trabalho do economista; Grupo 2: Aperfeiçoamento do Sistema Cofecon/Corecons; e, Grupo 3: 111 
Estrutura e conjuntura econômica, política e social do Brasil. 3.5 – PROCESSOS: O 112 
Conselheiro Presidente passou a palavra ao Conselheiro JUCEMAR IMPERATORI para relato 113 
dos seguintes processos: Ativo com desconto: Nº 2111, SILVIO JOSE VENTUROLI FILHO, 114 
deferido. Nº 1539, ANA MARIA DE OLIVEIRA LICURSI, deferido. Suspensão de registro: Nº 115 
3178, JANICE CAMPOS DA CAMARA, deferido. Nº 5832, ADRIANE MICHELS BRITO, 116 
deferido. Óbito: Nº 18, RENE CASTILHO COELHO; Nº 740, ABELARDO MENEZES 117 
EVARISTO; Nº 44, CELSO FREITAS CAVALCANTI; Nº 2690, CELSO ALBANO COSTAI; 118 
Nº 928, CARLOS ANANIAS BARBOZA; Nº 3544, JOSE EDMILSON BARROS DE O. 119 
JUNIOR; Nº 1057, ANNA PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA; Nº 436, NELL DIAS PAIVA; Nº 120 
2431, LUIZ GONSAGA CAMPOS DA EIRA; Nº 2213, MARIA ZELIA MUNIZ MARTINS; Nº 121 
3311, HERALDO JOSE ROSA; Nº 2180, JOSE MARIO CAVALCANTI; Nº 2057, MARIA 122 
ELIANE VALENTE; Nº 1002, ANAURO DANTAS RIBEIRO; N] 1067, BRAZ PEREIRA DA 123 
SILVA; Nº 1261, ICLEA DE OLIVEIRA PAIVA; Nº 189, STELLA BORGES MENDONCA 124 
DOS ANJOS; Nº 220, GENESIO ATAIDE NUNES; Nº 4343, DECIO TADAYOSHI 125 
SAKURADA; Nº 678, JOSÉ MARTINS VIEIRA; Nº 92, JANETE LIMA DA MOTA; Nº 277, 126 
OLINTO DELAMICO SARDENBERG; Nº 2646, FRANCISCO FERREIRA AFFONSO; e, Nº 127 
2156, IVO DE ARAUJO DE OLIVEIRA. Cancelamento por aposentadoria: Nº 4211, MARIA 128 
CRISTINA ARTIAGA MEIRELES, deferido. Nº 7350, ELIEZER CARNEIRO, deferido. Nº 129 
3938, JESUALDO FLORIANO MACHADO LESSA, deferido. Nº 3137, PAULA ESTER 130 
FARIAS DE LEITAO, deferido. Cancelamento por não exercício da profissão: Nº 134, 131 



 

ECOCONSULT - CONS. ECONOM. LTDA, deferido. Nº 7511, EDUARDO MARQUES DA C. 132 
JACOMASSI, indeferido. O requerente apresentou uma declaração da Anatel constando que 133 
ocupa o cargo efetivo de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, 134 
conforme fls. 017. Conforme declaração apresentada o servidor encontra-se, atualmente, lotada 135 
na Gerência de Universalização e Ampliação do acesso e desde 14 de setembro de 2015, tendo 136 
sido nomeado para o cargo de Gerente Executivo a partir de 14/12/2017, código CGE- II, 137 
conforme Portaria nº 1.742, de 14 de dezembro de 2017, publicada no DOU em 15 de dezembro 138 
de 2017. De acordo com os artigos nº 177 e 178, da Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, 139 
que aprova o REGIMENTO INTERNO da ANATEL, a Gerência de Universalização e 140 
Ampliação do Acesso tem sob sua responsabilidade e área de atuação várias atividades e entre 141 
elas, trabalhos na área econômico financeiras como: Artigo 178, IV: desenvolver metodologias e 142 
análises econômico-financeiras com a finalidade de definir critérios e valores de referência para 143 
as contratações das obrigações de universalização e de ampliação do acesso a serviço de 144 
telecomunicações e para acompanhamento dos ressarcimentos decorrentes das obrigações de 145 
universalização, interagindo com a Superintendência de Competição. V- Elaborar e submeter a 146 
proposta relativa ao uso de recursos do Fust para inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual. 147 
Nº 4685, EDUARDO FIGUEIREDO NEVES, deferido. Recurso Administrativo: Nº 2243, 148 
MAURICIO JOSE NUNES OLIVEIRA, deferido. Em 29 de dezembro de 2021, o economista 149 
solicitou a suspensão do seu registro e apresentou cópia da carteira de trabalho comprovando não 150 
ter nenhum vínculo empregatício. Em pesquisas realizadas pelo Setor de Fiscalização, constatou-151 
se que o mesmo era proprietário de uma empresa na área econômica e já registrada no Corecon. 152 
Dessa forma o pedido de suspensão de registro foi indeferido. Foi enviado o ofício de 153 
comunicação ao economista que logo após entrou com o pedido de Recurso. O requerente 154 
solicitou o cancelamento do registro apresentando cópia de Certidão de Baixa da empresa em que 155 
era sócio e também cópia da Carta de Concessão do INSS comprovando aposentadoria conforme 156 
fls. 55-58. Pedido de vistas (Conselheiro Diones Cerqueira): Nº 6221, ELIZABETE DO 157 
NASCIMENTO AGUIAR, indeferido. 4. OUTROS ASSUNTOS: Não foram tratados outros 158 
assuntos. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e trinta 159 
minutos, o Conselheiro Presidente JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT deu por encerrada a Sessão, da 160 
qual o gerente executivo DANIEL DOS PASSOS SOARES e a assessora técnica MARIANNE 161 
DIAS PEREIRA, lavraram a presente Ata, que vai por nós assinada e pelo Presidente e Vice-162 
Presidente depois de lida e aprovada.  163 

Brasília, 26 de outubro de 2022. 164 
 165 
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